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AssElBLEIA DANEPUBLICA

Cornissão de Economia, Inovação, Obras Püblicas e Habitaçäo

Exmo Senhor
Secrelário do Estado dos Assuntos
Parlamentares

Of. n.° C /CEIOPH

Assunto: Envio do relatório da

Nacional da Aviaçâo Civil (ANAC),

17-02-2021

audiçäo do indigitado, para Vogal da Autoridade

Eng2 Duarte Nuno Lopes da Silva

Nos termos nos termos do disposto no artigo 17.9 da Lei-quadro das entidades
reguladoras, aprovada em anexo a Lei n.2 67/2013, de 28 de agosto, realizou esta
Comissäo de Economia, lnovação, Obras Püblicas e I-labitação, na reuniäo ocorrida a 10
de fevereiro de 2020 a audiçâo do Eng2 Duarte Nuno Lopes da Silva, personalidade
indicada pelo Governo, para o exercIclo do cargo de Vogal da Autoridade Nacional da
Aviaçào Civil (ANAC).

Em reuniäo ocorrida a 17 de fevereiro, esta Comiss5o apreciou o relatOrio da audiçäo
(em anexo a este oficlo), tendo o mesmo sido aprovado por unanimidade, verificando-se
a auséncia do PEV e do PAN, e a abstenção do PCP, termos em quo se vem dar
conhecimento a Vossa Excelência, do acordo corn o estatuIdo no n.2 4 do artigo 17.9 da
supracitada Lei.

Corn as melhores curnprimentos1 ( 61’tA 1

•missäo,0

(Pedro CQimb!a)
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Y4SSEMBLEIA DA NEPUBLICA

Comissao de Economia, lnovaçao, Obras POblicas e Habitaçao

RelatOrio
Relator: Deputado Hugo

Nos termos e para Os eteitos dos nY5 3 e 4
Carvalho (PS)

do artigo 17.° da Lei n.° 67/2013, de 28 de

agosto.

Audição da personalidade indicada para Vogal do Conseiho de Administraçao da Autoridade
Nacional da Aviaçao Civil
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DA &E1’UBLICA

Comissão de Economia, novação, Obras Püblicas e Habitaçao

PARTE I — CONSIDERANDOS

PARTE II — METODOLOGIA

PARTE III — AUDICAO

PARTE IV — OPINIAO DO RELATOR

PARTE V — CONCLUSOES
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74SSEMBLEIA DA NEPUBLICA

Comissao de Economia, lnovaçao, Obras POblicas e Habitaçao

PARTE I — CONSIDERANDOS

De acordo corn os n.s 3 e 4 do artigo 17.° da Lei-Quadro das Entidades Reguladoras,
aprovada pela Lei n.° 67/2013, cia 28 de agosto, Os mernbros do Conseiho do
Administração são designados par Resoluçao do Conselho de Ministros, apOs audição
cia Comissao competente da Assernbleia cia RapUblica, a pedido do Governo.

Em 1 de fevereiro de 2021, através cia of [cia dirigido a Comissão cia Economia,
lnovaçao, Obras PUblicas e Habitação, o Governo solicitou o agendamento cia audiçao
da personalidade indigitada para a exercicio do cargo de Vogal do Conseiho do
Administração cia Autoridade Nacional cia Aviação Civil, Eng. Duarte Nuno Lopes da
Silva, fazendo acompanhar a of Icio da nota biografica cia personalidade, a declaraçao
de incompatibilidade e impedimentos para cargo a do parecer cia CReSAP, nos termos
legais aplicaveis.

Do parecer nao vinculativo cia CRESAP a perth de competOncias do Eng. Duarte
Lopes cia Silva obteve a notação + em:

• Colaboração,
• Motivação,
• Orientação estratégica
• Orientação para o Cidadáo e Serviço de Intoresse,
• Sensibilidade social,
• Formação Académica.

0 mesmo parecer sublinha qua o candidato “podera ser urn elemento complementar a
restante equipa do Conselho de Administraçao, tendo em conta quer a experiéncia
que detem quer as conhecirnentos técnicos no setor dos transportes ferroviarios e
rodoviários”.

Em conclusão a CRESAP ernitlu “o parecer do ADEQIJADO, corn condicionantes, a
designaçäo do Eng. Duarte Nuno Lopas cia Silva para o cargo cia Vogal do Conselho
de Autoridade Nacional cia Aviaçao Civil (ANAC)”.
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ASSEMBLEIA DA ,EPUBLICA

Cornissao de Econornia, lnovaçao, Obras Püblicas e Habitação

Em 3 de fevereiro de 2021, deliberou a Comissao de Economia, Inovação, Obras
PUblicas e Habitação agendar a audição suprarreferida.

PARTE II - METODOLOGIA

Para a audiçao foi aprovada a seguinte greiha de tempos:

• lntervençao inicial do indigitado.

• Urna ronda, corn 7 minutos por Grupo Parlamentar, corn resposta irnediata por
igual tempo.

• Urna ronda, corn 3 rninutos por Grupo Parlarnentar, corn resposta conjunta.

PARTE III -AuDlcAo

A audiçao decorreu ern reunião da Cornissao ocorrida a lOde fevereiro de 2021, corn

carActer publico e corn gravação integral ern registo Audio e video.

Na sua intervenção inicial o Eng. Duarte Nuno Lopes da Silva disse ser formado em

Engenharia Civil, corn especializaçao na Area dos Transportes, tendo inclusivarnente

sido coautor de artigos acadernicos na area, bern como se dedicou a investigação na

Area do desenvolvirnento e teste de rnodelaçao de sisternas de trAfego urbano e

ferroviArios.

No seu percurso profissional desernpenhou funçoes em vArias entidades da Area dos

transportes, corn especial destaque para as Estradas de Portugal, S.A., RAVE — Rede

FerroviAria de Alta Velocidade, S.A., REFER, E.P.E, e é quadro das Intraestruturas de

Portugal, l.P., onde tern sido o responsavel pela irnplementaçao do Prograrna Nacional

de Investimento 2030 (PNI 2030).
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74SSEMBLEIA DA &EPUBLICA

Comissao de Economia, Inovaçao, Obras PUblicas e Habitação

Mais recenteniente, destacou ter estado envolvido no projeto do expansao

aeroportuária da rogião de Lisboa bern como a sua participação como Presidente da

Cornissao de Negociação do Contrato do Concessao dos aeroportos nacionais, onde

coordenou Os trabaihos desta o participou na negociação corn a concessionária

privada, no âmbito projeto do expansão aoroportuária da regiao do Lisboa.

Nas rondas de intervençöes, usaram da palavra os Sonhores Deputados Carlos Silva

(PSD), Hugo Carvaiho (PS), Isabel Pires (BE), Bruno Dias (PCP) e Paulo Neves (PSD)

tendo o Eng. Duarte Lopes da Silva respondido individualmente as questOes

colocadas.

Na rosposta as intervençöes dos Senhores Deputados o candidato sublinhou ter as

competéncias necessárias para o cargo, quer em termos de forrnaçao quer em termos

de oxporiência profissional no setor, tendo sido esta a principal razão quo aponta para

a sua nomoaçáo. 0 candidato reafirmou quo não acrodita havor incompatibilidade

relativarnente a Cornissäo do Negociação a quo preside, sendo quo esta cornissão

tern corno funçao primordial a ronegociaçâo das condiçoos financeiras, técnicas e

jurIdicas da concossão da ANA Aeroportos, tendo em vista a expansão aoroportuária

em Lisboa, estando o candidato em representação do Estado. 0 candidato rovelou for

preocupação polo impacto da pandernia na capacidade inspetiva da ANAC, bern corno

a preocupação pola retorna da atividade do transporto aéreo, ressalvando a incerteza

corn que todos ostamos confrontados.

lRoforiu for como rnotivação dosonvolvor funçOes na sua ároa do inferesse born corno

contribuir positivarnento para o dosenvolvirnento da ANAC. Demonstrou urna

proocupação particular corn a dofosa do consurnidor, roferindo a situação do

roembolso de viagons canceladas por motivos da pandornia corno urn oxornplo do

ondo a defosa do consurnidor foi tundamental.

Rotorlu quo não teve envolvirnento no contrato do concossão da ANA Aeroportos,

sendo aponas Prosidente da cornissão do ronogociaçao, sondo quo o contrato em
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ASSEMBLEIA DA EPUBLJCA

Cornissao de Econornia, Inovação, Obras Püblicas e Habitaçao

vigor é 0 contrato original que, apesar de ser anterior a assunção das funçoes

desempenhadas naquela comissão, conheço-o bern.

Destacou corno prioridades no futuro 0 contrato de concessão da ANA Aeroportos e as

cornpetências da ANAC neste ámbito e do Céu Ünico Europeu, ressalvando que, por

ainda nao ser membro integrante da ANAC náo tern conhecirnento corn profundidade

de alguns detathes de temas rnais concretos.

PARTE IV - OPINIAO DO RELATOR

A opinião do deputado relator ficou evidenciada na audição e que aqui so reproduz. 0

indigitado para o cargo de Vogal da Autoridade Nacional da Aviaçao Civil (ANAC), Dr.

Duarte Lopes da Silva, reUne todos os requisitos curriculares para o desempenho da

função, não apresenta incornpatibilidades para o exercicio do cargo e evidencia

motivação e conhecimento sobre o setor.

PARTE V - CONCLUSOES

A Assernbleia da RepOblica, através da Cornissao de Econornia. lnovação, Obras

Püblicas e Habitação, procedeu a audiçao do Eng. Duarte Nuno Lopes da Silva,

indigitado para Vogal do Conselho de Adrninistração da Autoridade Nacional da

Aviaçäo Civi), nos termos e para os efeitos dos n.os 3 e 4 do artigo 17.° da Lei n.°

67/2013, do 28 de agosto.

Considerando que a pertil da personahdade indigitada deve adequar-se a funçãa a

desernpenhar, ser-Ihe reconhecida a idoneidade, cornpetência técnica, experiéncia

profissional e formaçao adequada ao exercicio da função.
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Comissao de Economia, Inovação, Obras PUblicas e Habitaçao

Das respostas dadas as questOes formuladas, bern como da anãlise e escrutinio da

sua nota curricular a Cornissao de Economia, Inovaçao, Obras Püblicas e Habitação

considera quo 0 Eng. Duane Nuno Lopes da Silva reüne os requisitos necessários

para o desempenho da funçao.

Do presente relatOnio sená dado conhecimento ao Govenno, através do Gabinete do

Secretario de Estado dos Assuntos Panlamentares, nos termos do fl.0 4 do artigo 17.°

da Lei n.° 67/2013, de 28 de agosto.

Palácio de S. Bento, lOde fevereiro de 2021

0 Deputado Relator

l.
(Hugo Carvaiho)

0 da Comissäo

(Pedro Coimbra)

7




